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O candidato que, por qualquer motivo, se ausentar da sala de aplicação
das provas não poderá a ela retornar para dar-lhe continuidade, exceto
se isto se der por razões de ordem fisiológica ou médica, caso em que
será acompanhado por fiscal do Concurso, devidamente habilitado
para tal. O retorno do candidato na referida situação somente poderá
ocorrer dentro do horário estabelecido para a realização da Prova.

O candidato não poderá, em hipótese alguma, nas dependências dos
Centros de Aplicação de Provas, portar (mesmo que desligado), nem usar
celular e/ou demais aparelhos de comunicação, cálculo ou registro de
dados, assim como relógios de qualquer tipo, bolsas, sacolas, livros,
revistas, jornais, papéis para rascunho, lápis, lapiseiras, borrachas, boinas,
bonés, chapéus, armas e óculos escuros, sob pena de isto caracterizar
tentativas de fraude, cuja conseqüência será a sua eliminação imediata do
Concurso, sem prejuízo das penalidades legais cabíveis.

O NUCEPE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados.

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

Será considerado CLASSIFICADO, o candidato que, cumulativamente,
alcançar pontuação igual ou superior a 60% do total de pontos da
Prova Escrita Objetiva, obtiver, no mínimo, 50% do total de pontos de
cada uma das Provas, e que, estiver dentro do limite de 03 (três) vezes
o número de vagas por cargo/área/lotação, conforme Quadro 1,
constante do texto deste edital, em sua íntegra.

Somente será considerado APROVADO aquele candidato classificado
dentro do limite de vagas por cargo/área/lotação, conforme Quadro 1
constante do texto deste edital, em sua íntegra.

O candidato CLASSIFICADO fora do limite de vagas estabelecidas
por este Edital, por sua vez, somente será investido no cargo, no caso
de vacância, por desistência de candidato APROVADO, ou por criação
de vaga durante o prazo de validade deste Concurso Público.

Serão considerados ELIMINADOS, para todos os efeitos, os demais
candidatos que não atenderem aos requisitos fixados no subitem 6.1.
constante do texto deste edital, em sua íntegra.

Em hipótese alguma haverá classificação de candidatos considerados
eliminados no processo seletivo.

A aprovação e classificação do candidato, dentro das vagas fixadas,
não gera qualquer direito, além da expedição de documento declaratório
do resultado obtido, mediante requerimento do interessado, no termos
do art. 5º, Inciso XXXIV, letra “b”, da Constituição Federal.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na totalização dos pontos para o Resultado Final,
terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº
10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

Persistindo o empate, o desempate será decidido de acordo com a
seguinte ordem de precedência para o candidato que obtiver:

• maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos;
• maior número de pontos na Disciplina de Língua Portuguesa;
• maior número de pontos na Disciplina de Legislação Ambiental;
• maior idade.

RECURSOS

Os gabaritos e as questões das provas aplicadas, para fins de recursos,
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.uespi.br/nucepe.

O candidato poderá interpor, individual ou coletivamente, um único
recurso relativo à contestação do gabarito ou da elaboração de
questões da Prova Escrita Objetiva, utilizando-se de Formulário próprio
para interposição de recurso, disponível no site www.uespi.br/nucepe
devidamente fundamentado e dirigido à Comissão Organizadora do
Concurso Público, e entregue no Protocolo Geral da Universidade
Estadual do Piauí - UESPI, no Campus Poeta Torquato Neto, em
Teresina, nos dias 21 e 22.07.2009, no horário de 8h as 13h.

Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a esta
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram
as provas, independentemente da autoria da formulação do recurso.

Serão desconsiderados os recursos remetidos via postal, fax ou por
meio eletrônico ou em desacordo com o subitem 8.2. constante do
texto deste edital, em sua íntegra.

Os resultados dos recursos serão divulgados observando-se o Cronograma
de Execução - Anexo I, constante do texto deste edital, em sua íntegra.

RESULTADO

A divulgação da relação dos candidatos aprovados por Cargo será
feita até o dia 14.08.2009. Serão consideradas válidas apenas as listas
oficialmente publicadas e afixadas no mural do Núcleo de Concursos e
Promoção de Eventos – NUCEPE, bem como as disponibilizadas no
endereço eletrônico www.uespi.br/nucepe  assinadas pelo Presidente
do NUCEPE e homologadas pela Secretaria de Administração do Piauí,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí.

REQUISITOS PARA INVESTIDURA

O candidato aprovado neste Concurso Público deverá atender,
cumulativamente, para a investidura no cargo, na data da posse, os
requisitos constantes do texto deste edital, em sua íntegra.

A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados
no subitem 10.1, constante do texto deste Edital, em sua íntegra, e
daqueles que vierem a ser estabelecidos impedirá a posse do candidato.

PROVIMENTO DOS CARGOS

O provimento dos cargos dar-se-á conforme as necessidades e
possibilidades da Secretaria de Administração do Piauí, seguindo
rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos, bem como
sob a observância do dispositivo legal que criou as vagas constantes
do certame regido por este edital e daquelas que vierem a vagar ou
forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público,
conforme previsto neste Edital.

A posse implica aceitação expressa do cargo/área e do município de
lotação indicados para o seu exercício e condiciona-se à satisfação
dos requisitos referidos no subitem 10.1., constantes do texto deste
Edital, em sua íntegra.

A publicação da nomeação será feita no Diário Oficial do Estado do Piauí.

Ressalvada a hipótese de opção por última chamada, o candidato
nomeado que não tomar posse no cargo será excluído do Concurso.

Ao candidato nomeado poderá ser enviado telegrama de
comunicação da nomeação. Este documento terá, exclusivamente,
a finalidade de conferir agilidade ao processo de chamada dos
candidatos nomeados, não se caracterizando, em hipótese alguma,
como meio de comunicação oficial da nomeação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

O candidato será ELIMINADO do Concurso Público, sem prejuízo das
sanções penais e civis cabíveis, se incorrer em qualquer uma das infrações
constantes das alíneas de a) a g), do texto deste edital, em sua íntegra.

Os atos relativos ao presente Concurso Público, a exemplo de
convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário Oficial
do Estado do Piauí.

O acompanhamento das publicações de Editais, avisos e comunicados
relacionados ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do
candidato. Não serão prestadas informações relativas ao resultado do
Concurso Público por telefone.

A Secretaria de Administração do Estado do Piauí reserva-se o direito
de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e à
necessidade do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária
e o número de vagas existentes.


